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GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciária: Roselmiriam R. Santos 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
HABEAS CORPUS N. 1.679 
Processo n. 0009134-84.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 27.959 - 2ª AJME – 16º CEJ 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Paciente: Luís Cláudio da Cunha Ferreira, ex-Cb PM  
Impetrante: Jeovat Batista Ferreira Vargas (OAB/MG 115.148) e outro  
Autoridade apontada como coatora: Juiz de Direito Substituto do Juízo Militar – Presidente do 16º 
Conselho Extraordinário de Justiça 
 
Súmula da Decisão 
Concedida a ordem de habeas corpus para revogar a prisão preventiva decretada pelo egrégio 16º 
Conselho Extraordinário de Justiça, devendo o r. Juízo comunicar às autoridades competentes para a 
tomada das medidas necessárias. Decisão esta proferida ad referendum da Câmara Criminal. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juíza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
50328 => 4; 65797 => 4; 78934 => 1; 86997 => 3; 93714 => 4; 96712 => 1; 97668 => 4; 98996 => 3; 
100189 => 4; 102722 => 1; 105874 => 3; 106114 => 2; 107149 => 4; 107157 => 2; 107966 => 2; 109145 
=> 1; 114309 => 2, 3; 115283 => 4; 118395 => 4; 118529 => 4; 119784 => 4; 120123 => 1; 126612 => 2; 
127326 => 2;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CIVEL 

 
1 - 2441/10 
Autor:SD Anderson Vieira de Castro ; Réu: Estado de Minas Gerais  => Defiro a antecipação dos efeitos 
da tutela para suspender os efeitos do ato administrativo retratado às fls. 43, BIR nº 20, de 28/07/09. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária. Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara Costa, Rosilaine Maria 
de Souza, Karina Santos Silva, Cristiano Carneiro da Paixão , Janine Aires Santana de Araújo. 
 
2 - 2452/10 
Autor: Neidimar da Silva Brandão ; Réu: Estado de Minas Gerais  => Defiro a antecipação dos efeitos da 
tutela para suspender os efeitos do ato administrativo disciplinar retratado às fls. 426/427, BGPM 
RESERVADO nº 70, de 24/04/08. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Adv.:Carlos Galvão Neto, 
Ronan Saraiva Franco Amaral, Francisco José Vilas Boas Neto, Paula Vilela de Souza, Lídia Mara Correa 
S. Cornélio do Pinho, Alessandro Aparecido Guimarães. 
 
3 - 2502/10 
Autor: Vilsimar da Lapa Modesto do Carmo ; Réu: Estado de Minas Gerais  => Indefiro o pedido de 
antecipação de tutela formulado pelo autor. Concedo o benefício da assistência judiciária, nos termos da 
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lei 1060/50. Adv.:Alexandre de Souza Drumond, Paula Vilela de Souza, Lucas Zandona Guimarães, José 
Lio Bisneto. 
 
4 - 2505/10 
Autor: Rogério Souza Braga ; Réu: Estado de Minas Gerais  => Indefiro o pedido de antecipação de tutela 
formulado pelo autor. Concedo o benefício da assistência judiciária, nos termos da lei 1060/50. 
Adv.:Renato Faria Rodrigues, Jefferson Silva Guimarães, Marcos Luiz Egg Nunes, Rafel Egg Nunes, 
Marcela Guimaraes de Magalhaes, Luiz Henrique Abaurre Bastos da Silva, Felisberto Egg de Resende, 
Renata Mariano de Matos, Guilherme Zardo da Rocha, Alvaro de Freitas  Campos. 
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